
LEI Na 105, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.950 

, 
Abre credito especial 

EU, JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a câmara Municipal decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l'l - O Poder Legislativo Municipal de Assis, fica auto
rizado a dispender com de9pesas judic+a1s, extra
j�diciais:, assistencias tecnica e juridica, a impor
tancia dE!it 22.000,00 (vinte e dois mil cruzeiros). 

Artigo 2'2 - Para sati.sfazer as despesas decorrentes da presente 
lei, fica aberto, na Contadoria Municipal, wn crédito 
�special d�it 22.000,00 (finte e dois mil cruzeiros), 
a dispos:tçao da Mesa da Camara Municipal. 

§ - Único - O va;t.ôr do presente créd;to será coberto com o saldo 
economice> ver:J.ficado, ate 31 de outubro do corren�e 
ano,-nos duodecimos das seguintes verbas orçamentaria� 
1-0-5/8-00-2- Material Permanente • • • • 6.§3�,33 
1-0-5/8-00-3- Material Consumo. • • • • • 3 .461 ,33 
1-0-5/8-�)9-4- Despesas Diversas-n.II- • • 6.258,26 
1-0-5/8-oo-4- Despesas Diversas-n.III-. • 7.166,66. , -Artigo 3g - Esta lei entrara em v!gor na data,de sua publicaçao, 
revogada:; as disposiçoes em coµ.trario. ( ./ 
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